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Gabinete VEREADORA DANIELE GONÇALVES FREITAS DE SOUZA - PSDB

INDICAÇÃO: 295/2025

Senhor Presidente,

A vereadora que esta subscreve, nos termos regimentais, vem respeitosamente indicar ao Senhor Prefeito Municipal
de Rio Brilhante – MS, com cópia ao Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável,
sugerindo a segunte providência:

 

Que seja criado, no âmbito municipal, o Programa de Hortas Comunitárias, conforme modelo de
anteprojeto de lei em anexo.

 

JUSTIFICATIVA:

A presente indicação tem por objetivo estimular a criação de hortas comunitárias em terrenos públicos, devolutivos
e baldios, de forma a promover o uso sustentável de áreas ociosas e atender famílias em situação de
vulnerabilidade, entidades sociais e demais interessados em cultivar alimentos para subsistência e desenvolvimento
comunitário.

Além de gerar segurança alimentar e renda, o programa contribuirá para a inclusão social, educação ambiental e o
fortalecimento da solidariedade entre os moradores, possibilitando um ambiente mais saudável e cooperativo.

Contando com o apoio dos nobres pares e a sensibilidade do Poder Executivo, reitero a importância da iniciativa
para o bem-estar coletivo da população de Rio Brilhante.

Sala das Sessões, 05/05/2025 - 08:27:54
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